
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DE LORENA
ESTADO DE SÂO PAULO

FIs. N.° 110
L I V R O  D E  P O R T A R I A S

= P O R T A R I A  NS 9.069 =

MARIA DE LOURDES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE, Pre
feita Municipal de Lorena, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,

R E S O L V E  ;

Contratar o Sr. MAURO MATHIAS, Registro n 2 3.565 
para ocupar o cargo de Vigilância, NÍvel "1", lotado no Sub-Se 
tor de Vigilância de Próprios e Logradouros Municipais desta 
Prefeitura Municipal, no regime da Consolidação das Leis do 
Trabalho, C.L.T., a partir de 22 de julho de 1993.

Registre-se e cumpra-se.

P.M. de Lorena, 20 de julho de 1993.
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